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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL No. 1.783, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

ALTERA LEI MUNICIPAL No. t.tzl, DE 22 DE
MARÇo DE 20t2 n uÁ ourRAS pRovIDENcIAS,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍnruo SANTo, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

lei:

Art. 10 - O art.7"rda Lei Municipal no. l.l2l,de22 demarço de2012 passa avigorar com a
seguinte redação:

"O COORDENADOR DE PRONTO ATENDIMENTO estará sujeito às atribuições e hierarquia
descritas no art. 116 e I2I da Lei Municipal n" 565, de 07 de novembro de 2005, possuinåo a
referencia do cargo a nomenclatura CC-2".

Art.20 - O Anexo I, da Lei l.I2l, de 22 de março de 2012, referente aos Cargos de Provimento em
Comissão, passa a vigorar com seguinte redação:

ANEXO I

. CARGOS EM COMISSÃO:

QUANTO AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES COMISSIONADOS, DE
OBSERVAR O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL NO 565/2005.

O CARGO EM CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES _ CEp 29255_000
Telefax: (o**)27 3288 1367 - (o**)27 32gg 1111 - Email: prefeitura.marechal@gmail.com

CARGO QUANTITATIVO
REF'ERiiNCIA

/CLASSE
CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

BASE
DIRETOR

ADMINISTRATIVO 01 CC.2 40 R$ 1.650,00

DIRETOR
ATENçÃO

PRIMÁRIA EM
SAÚDE

01 CC-2 40 R$ 1.650,00

COORDENADOR
DE PRONTO

ATENDIMENTO
01 CC.2 40 R$ 1.650,00



Prefei tura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

euANTo Aos SERVTDoRES on saúon, EM nnr,,LçÃo aos ENCIMENTOS, DEVE
sER OBASERVADO O ANEXO V DA LEI MUNTCIPAL N" 566/2005, ALTERADO PELA
LEI MUNICIPAL N' 817/2008

QUANTO AOS DEMAIS SERVIDoRES EM RELAÇÃo AoS vENCIMENToS oBsERvA.
SE A TABELA DA LEI N" 816/2008

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.30 - Revogam-se as disposições em contr¿ário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 16 de janeiro de 2017.

LORENZONI

de l\4arechal Floriano
Municipal

QUE RECEBE O NO

Projeto de Iæi n".002/2017 - Autor: Prefeito Municipal João Carlos Lorenzoni

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano - ES - CEp 29255-OOO
Telefax: (0**)27 3288 L367 - (o**)27 3288 1111 - Email: prefeitura,marechal@gmail.com

CARGO QUANTITATIVO
REF'ERENCIA

/CLASSE
CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

BASE
OX'ICIAL

ADMINISTRATIVO 02 VIil 40 R$ 891,00

MEDICO
VETERINÁNTO 01 IX 20 R$ 1.540,00

MEDICO 05 IX 20 R$ 1.540,00


